
Manual de Benefícios – Assistência Funeral

       O que está incluso no plano:

Urna funerária de madeira envernizada sextavada, com alça varão e visor ou similar.

Enfeite floral na urna.

1 coroa de flores em nome da PROTEAUTO.

Véu.

Paramentação conforme o credo religioso.

Higienização ou tanatopraxia, se necessário.

Declaração de óbito e guia de sepultamento.

Providências administrativas.

Veículo para remoção dentro do município de moradia habitual da pessoa falecida.

Veículo fúnebre para cortejo no município de moradia habitual da pessoa falecida.

Traslado estadual ou interestadual até o município de moradia habitual da pessoa

falecida, sem limite de quilometragem.

Traslado aéreo nacional até o município de moradia habitual da pessoa falecida.

Kit lanche para familiares nas dependências do velório.

Aluguel de velório nas instalações do Grupo Zelo ou em cemitério municipal no

unicípio de moradia habitual da pessoa falecida.

Taxa de sepultamento em cemitério municipal no município de moradia habitual da

pessoa falecida.

       Carência:

   30 dias após a adesão.

     Quem pode ser beneficiário:

   Para ter direito ao benefício, o associado deve estar com todas as obrigações financeiras

em dia com a associação, observando o período de carência de 30 dias após a adesão.

   O benefício se aplica ao motorista e passageiros do veículo associado, bem como a

terceiros que sejam atingidos pelo veículo associado adimplente.
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     Abrangência:

 Cobertura válida em todo o território nacional.

 Caso o falecimento ocorra fora do Brasil, o benefício não se aplica.

      Como acionar o benefício:

   Comunicar o falecimento imediatamente pelo telefone 0800 940 0128.

É primordial a comunicação imediata para atendimento ao benefício, sendo o protocolo

de solicitação realizado exclusivamente pela empresa contratada.

   Reembolsos de despesas com funerárias realizadas por conta própria, não serão

feitas em hipótese alguma.


